
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 424/2020/GP              
 
 

Votuporanga, 9 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Senhora Secretária , 
 
Com nossos cordiais cumprimentos, conforme solicitado através do Ofício nº 

147/SECULT/2020 protocolado nesta Casa de Leis, vimos por meio deste, encaminhar a Vossa 

Senhoria cópia do Ato da Mesa Diretora nº 23, de 08 de setembro de 2020, que dispõe sobre a 

indicação de membro para compor o Comitê Gestor da “Lei Emergencial Aldir Blanc”, Lei nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, presidido pela Secretária da Cultura e Turismo. 

 

Assim, importante informar os seguintes dados do indicado: 

 

THIAGO RUVIERI DELALIBERA, RG nº ******** SSP/SP, CPF nº ********, 

endereço Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - bairro Vila América, Votuporanga/SP, Cep.: 

15.502-105, telefone (17) 3421-1188 e e-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 
Respeitosamente, 
 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
Presidente 
 
 
 
 
 
 

À Senhora  
SILVIA BRANDÃO CUENCA STIPP 
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo 
Votuporanga - SP 
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